
PROCESSO Nº 1202/14                        PROTOCOLO N° 13.138.248-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 916/14                                 APROVADO EM  03/12/2014

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  GRATULINO  DE  FREITAS  –  ENSINO
MÉDIO, NORMAL  PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: GUARATUBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I -  RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1305/14 –
SUED/SEED, de 03/11/14, encaminha a este Conselho expediente protocolado no
NRE de Paranaguá, em 28/03/14, de interesse do Colégio Estadual Gratulino de
Freitas – Ensino Médio, Normal e Profissional, município de Guaratuba que, por sua
direção, solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Gratulino –  Ensino  Médio,  Normal  e
Profissional, localizado  na  Rua  Dr.  João  Cândido,  nº  348,  Centro,  município  de
Guaratuba,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná foi  credenciado para a
oferta  da  Educação Básica  pela  Resolução Secretarial  nº  4413/13,  de  25/09/13,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação em DOE, de 27/09/13 a
27/09/18 . 

 A instituição de ensino obteve a renovação do reconhecimento
do Ensino Médio pela Resolução Secretarial nº 2301/10, de 24/05/10, pelo prazo de
05 (cinco) anos, a partir de 26/08/09 até 26/08/14.

O Núcleo Regional de Educação de Paranaguá informa que o
Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão aprovados (fls. 116 e 117). 

       O Comprovante de Aprovação de Relatórios Finais do Ensino
Médio está anexado à fl. 123.
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1.3 Organização Curricular

 O curso está estruturado em 03 (três) séries.
Matriz Curricular (fl. 44)
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1.4 Relatório de Autoavaliação do Curso (fl. 98)

 Os recursos físicos e materiais constam às fls. 19 a 42.

1.5 Comissão de Verificação 

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
137/14, de 29/08/14, do NRE de Paranaguá, composta pelos técnicos pedagógicos:
Nelci  da  Silva  Nery,  Esquema I;  Mara  Rosane  Machado,  licenciada  em Viviane
Simioni, licenciada em Pedagogia, emitiu laudo técnico favorável à renovação do
reconhecimento do Ensino Médio (fl. 132).

1.6 Informação Técnica 

A Secretaria de Estado da Educação, pela Informação Técnica,
de  29/10/14,  encaminha  a  este  CEE/PR  o  processo  para  a  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio (fl. 138).

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Médio,  do Colégio  Estadual  Gratulino  de  Freitas –  Ensino  Médio,  Normal  e
Profissional, município de Guaratuba.

                            Os docentes possuem habilitação de acordo com as disciplinas
indicadas.

A Comissão de Verificação relata  que a  instituição de ensino
possui estrutura física adequada para o desenvolvimento das atividades escolares,
com acessibilidade para estudantes com deficiências. A biblioteca dispõe de acervo
bibliográfico que atende as necessidades do curso. O laboratório de Informática está
equipado com 20 computadores acessados à internet, duas   impressoras, uma   TV 
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Pendrive, lousa e ar condicionado, o laboratório de Química/Física e Biologia possui
equipamentos e materiais próprios para o desenvolvimento das aulas práticas. 

A Coordenadoria de Projetos - COP/DEPO, Assessoria do Corpo
de Bombeiros da PMPR informou, por escrito, que todas as escolas deverão sofrer
intervenções para adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a
regularização  das  vias  de  abandono,  instalação  de  extintores  de  incêndio,
iluminação e sinalização de emergência. Tão logo, a unidade escolar cumpra os
requisitos estipulados na primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de
Conformidade.

II -  VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Estadual Gratulino de Freitas – Ensino
Médio, Normal e Profissional,  município de Guaratuba, mantido pelo Governo do
Estado do Paraná, pelo prazo de cinco anos, de 26/08/14 até 26/08/19,  de acordo
com a Deliberação nº 02/10-CEE/PR.

 A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares.

A instituição de ensino deverá:

a) adequar o Projeto Político-Pedagógico à Resolução CNE/CEB
nº 02/12, de 30/01/12, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Médio;

b)  atender  ao  contido  na  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  de
04/10/13, que dispõe sobre as normas para a regulação, supervisão e avaliação da
Educação Básica, quando da solicitação da renovação do reconhecimento do curso.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                      Curitiba, 03 de dezembro de 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente CEE
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